
PREFEITURA DE

VERTEilTE DO TERIO
Tronsformondo o presente, construindo o Íuturo

LEt No 697 DE 13 DE MARÇO DE 2026

Autoriza a abertura de Crédito Adicional
Especial ao Orçamento Geral do Município e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE VERTENTE DO LERIO, EStAdO dE

Pernambuco, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
disposições no Art. 42 da Lei Federal no 4.320/64, faço saber que a Câmara
Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 'lo - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial
ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei no 688, de 28 de outubro de
2025, no valor de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), destinado
ao reforço das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo I e, tamhÉm, à

criaçáo de Programa, Ação e despesa.

Art. 20 - Para acorrer às despesas de que trata o Art. 1o, Íica o Poder Executivo
autorizado a utilizar os recursos provenientes da anulaçáo de saldo orçamentário de
rubricas já existentes no Orçamento Municipal, conforme Art. 43, §1o da Lei Federal
no 4.320, de 17 de março de 1964, por meio das dotaçôes discriminadas no Anexo
[.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO I

SUPLEMENTAÇÕES ORÇAM ENTÁRIAS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Órgão 20000 - PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária 20800 - SECREIARIA DE INFRAESTRUTURA

Função 15 - Urbanismo

Subfunção 482 - Habitação Urbana

Programa 0004 - MORAR BEM

Ação 'l .005 - Construção de Unidades Habitacionais no Município

44900000 Apticações Diretas

17000000

R$ 2.800.000,00

TOTAL DA UNIDADE: R$ 2.800.000,00

TOTAL GERAL: R$ 2.8OO.OOO,OO



ANEXO II

REDUçÕES ORÇAMENTÁRlAS

3OOOO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3O1OO _ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0022.1020-coNSTRUÇÃo, neroRua e/ou AMpLTAÇÃo EM UNTDADES

rr4gooooo 1600g1 1o - ApLrcAÇÕES DtRETAS

R$ s00.000,00

3OOOO- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3o1oo- FUNDo MUNToPAL oe saúoe
10.3o2.oo22.1o31 - coNSTRUÇÃo, REFoRMA AmeunçÃo EM UNTDADES

449OOOOO 160031 1O - APLTCAÇOES DIREÍAS

R$ 500.000,00

2OOOO- PODER EXECUTIVO

2o3oo - SECRETARn oe nourursrnlçÃo
o4.i22.oo11.2122 - MANUTENçÃo onsnrvtoADES DA SEoRFTAR|A DE ADMTN

319OOOOO 1 5OOOOOO - APLTCaçOES DTRETAS

R$ 500.000.00

2OOOO- PODER EXECUTIVO

2O5Oo- FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo

1 2.361.0029.2027 - MANUTENÇÃo Do ENstNo FUNDAMENTAL

339ooooo 1 s4ooool - ApLrcAÇÕES DTREIAS

R$ 500.000,00

2OOOO- PODER EXECUTIVO

2o5oo - FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo

12.36s.0os2.2042 - MANUTENÇÃo DA EDUcAÇÃo TNFANTIL

339OOOOO 1543OO00O-APL|CAÇOES DtRETAS

R$ 250.000,00



2OOOO- PODER EXECUTIVO

2O5OO_ FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.782.oo23.1os9 -AeursrÇÃo DE ôNIBUS, vANS, DEMAIS vEícut-os pl o mnH
449ooooo 1 s0o1 oo1 - neucaçôrs DtRETAS

R$ 2s0.000,00

2OOOO- PODER EXECUTIVO

21300 - SECRETARIA DE CULTURA

1 3.392.oozs.2oos - enovoçôES DE EVENToS

339ooo0o 1 5oooooo - ApLrcAÇôES DtRETAS

R$ 300.000,00

TOTAL GERAL: R$ 2.800.000,00


